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LEI N 3.38I/9  

DÁ DENOMINAÇXO A VIA PÚBLICA "JOUBER 

SALGADO", A RIJA 02 (DOIS) DO BAIRRO 

JK. 

A Omara Municipal de Conselheiro Lafjjete 

deceeta e eu, Prefeito 'unicipai, °anciono a seguinte Lei: 

Art. I' - Fica denominada Rua "JOUBER SALGADO", a Rua 02 (dois) 

do Bairro "JK", que se inicia no nQ 645 da Ruo Amin-' 

tas Junqueira e termina em frente ao Matadouro Municj 

pai. 

Art. 2 - Revogam-se as disposiçes em contrario, entrando esta 

Lei em vigor na data do sua pubiicaço. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conh 

cimento e execu o desta lei pertencerem, que a cumpram 

e a façam cumprir, to inteiramente como nela se contam. 

Negócios Jurídicos 


